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PODER

Dino rebate Senado  
e bloqueia emendas

Ministro do STF rejeita recurso da Casa parlamentar e determina suspensão dos repasses, exceto os que já tinham sido 
empenhados até o último dia 23. Magistrado enfatiza ter identificado as mesmas irregularidades cometidas pela Câmara

O 
ministro Flávio Dino, 
do Supremo Tribunal 
Federal (STF), negou 
um novo pedido para 

liberar um montante de R$ 2,5 
bilhões em emendas de comis-
são do Senado. O pedido, feito 
pela Advocacia da Casa, foi en-
viado ontem junto com expli-
cações solicitadas pelo magis-
trado sobre a indicação dos re-
cursos. Essas emendas são co-
letivas e definidas pelas comis-
sões permanentes de cada Casa 
do Congresso Nacional.

Para Flávio Dino, o Senado 
não conseguiu comprovar que 
as indicações de recursos fo-
ram feitas por comissões, cri-
tério obrigatório, segundo a lei. 
“(Isso) conduz à mesma contra-
dição visceral: como empenhar 
uma ‘emenda de comissão’ cuja 
indicação do beneficiário e o va-
lor a ser a ele repassado não fo-
ram aprovados pela comissão?”, 
questionou.

Segundo o ministro, “esse 
controle pelo Colegiado Parla-
mentar não é um detalhe de me-
nor importância, na medida em 
que todos os senhores senado-
res são iguais no que se refere 
ao emendamento no processo 
legislativo orçamentário”. “Co-
mo já mencionado em decisões 
anteriores, é incompatível com 
a Constituição Federal a exis-
tência de ‘voto de liderança’ (ou 
algo similar), como havia prete-
ritamente.”

Dino aproveitou para negar 
que o Supremo esteja invadindo 
as competências do Congresso. 
“Diferente de versões desacer-
tadas, não se trata de o STF ‘in-
vadir’ a esfera do Poder Legis-
lativo ou ‘judicializar’ a políti-
ca. E sim de legítimo contro-
le jurisdicional de validade de 
atos administrativos, em razão 
de regras aprovadas pelo Con-
gresso Nacional.”

Pedido

A Advocacia do Senado havia 
enviado ao Supremo, ontem, um 
ofício em que dizia ter cumprido 
os critérios de transparência exi-
gidos pela Corte para a indica-
ção de emendas parlamentares, 
e pediu a liberação dos recursos.

“O que se depreende é que o 

Senado Federal observou o pro-
cedimento previsto segundo as 
normas vigentes para a efetiva-
ção das aludidas emendas de 
comissão, o que deve importar 
na promoção dos empenhos 
respectivos, cujo prazo se en-
cerra amanhã, 31 de dezem-
bro de 2024, ressalvados even-
tuais impedimentos de ordem 
técnica, assim como a própria 
discricionariedade do Poder 
Executivo”, escreveu a Advoca-
cia do Senado. “Pede-se, assim, 
que esse nobre juízo autorize o 
Poder Executivo a cumprir seu 
mister de formalizar os empe-
nhos em relação às emendas de 
comissão feitas pelo Senado Fe-
deral”, continuou.

O documento diz também 
que o “diálogo institucional” en-
tre os Três Poderes tem trazido 
“boa evolução para o aprimo-
ramento das regras orçamentá-
rias”. “O Senado observou rigoro-
samente as determinações cons-
tantes das decisões judiciais”, en-
fatizou a Advocacia da Casa Al-
ta, no pedido que foi rejeitado 
por Dino.

Padronizar

O ministro reconheceu que 
o Senado avançou nos critérios 
de transparência exigidos pelo 
Supremo, mas disse que é pre-
ciso padronizar alguns desses 
procedimentos, já que a Câma-
ra adota outro. “Verifico que o 
procedimento adotado pelo Se-
nado Federal difere do vigente 
na Câmara dos Deputados, sen-
do desejável que — em algum 
momento — haja uma padro-
nização, a fim de que mais se-
gurança jurídica presida a exe-
cução orçamentária e os ne-
cessários trâmites entre os Po-
deres Legislativo e Executivo”, 
frisou Dino. “Anoto que o Se-
nado individualizou responsa-
bilidades entre os Senhores Lí-
deres, em relação a cada indi-
cação de ‘emenda de comis-
são’, o que significa um degrau 
mais elevado de transparência”, 
acrescentou.

O entendimento do magis-
trado foi similar ao que ele te-
ve em relação aos R$ 4,2 bi-
lhões indicados pela Câmara 
em um ofício sigiloso enviado 
ao governo e assinado pelos 
17 líderes da Casa, incluindo 
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Não houve a juntada das Atas aprovando as 
indicações (ou especificações) dos Senhores 
Líderes, o que conduz à mesma contradição 
visceral: como empenhar uma ‘emenda de 
comissão’ cuja indicação do beneficiário 
e o valor a ser a ele repassado não foram 
aprovados pela comissão? Esse controle pelo 
Colegiado Parlamentar não é um detalhe de 
menor importância”

Trecho da decisão do ministro Flávio Dino, do STF

A Advocacia-Geral da União 
(AGU) orientou o governo fede-
ral, ontem, a não pagar os R$ 4,2 
bilhões em emendas de comis-
são, após a decisão de domingo 
do ministro Flávio Dino, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), 
que liberou o repasse de parte 
dos recursos. 

A AGU argumenta que a de-
terminação de Dino carece de 
explicações. Para o órgão, a de-
cisão do magistrado mantém o 
bloqueio total desses valores. Por 
isso, solicitou esclarecimentos 
ao magistrado.

“Não obstante a dúvida razoá-
vel, mostra-se, neste momento, 
prudente adotar-se a interpreta-
ção mais segura da decisão, no 
sentido de que, ao menos até ulte-
rior esclarecimento judicial, não 
estão ressalvados os empenhos 
das emendas de comissão”, frisou. 

O órgão ainda pediu que o mi-
nistro reconsidere sua decisão 

AGU orienta governo a não repassar recursos

O Ministério do Turismo é o que tem mais recursos empenhados

Rafa Neddermeyer/Agência Brasil

Saiba mais

Veja lista de pastas com mais recursos empenhados, segundo 
informações da Secretaria de Relações Institucionais (SRI)

» Turismo  R$ 441 milhões
» Cidades  R$ 335,1 milhões
» Saúde   R$ 330,2 milhões
» Esportes  R$ 307,9 milhões 
» Integração  R$ 278,2 milhões
» Agricultura  R$ 83,2 milhões

Recursos por ministérios

para liberar as emendas de co-
missão empenhadas até 23 de 
dezembro de 2024 e que são des-
tinadas à saúde.

“Entende-se que a decisão 
permite mais de uma compreen-
são, fato capaz de gerar obscuri-
dade objetiva em relação à res-
salva de exequibilidade aplicável 

às emendas de comissão, sobre-
tudo as destinadas à saúde”, es-
creveu a AGU em petição envia-
da ao Supremo.

O órgão também argumen-
tou que, se as emendas não fo-
rem pagas, a situação pode ge-
rar “consequências institucio-
nais bastante problemáticas 

para interesses constitucionais”, 
já que não seria possível cumprir 
o mínimo constitucional de gas-
tos orçamentários com a saúde.

O governo federal já empe-
nhou (reservou) R$ 1,8 bilhão 
dos R$ 4,2 bilhões em emendas 
parlamentares bloqueadas pelo 
Supremo Tribunal Federal. A fa-
se de empenho é anterior ao pa-
gamento das emendas. Nela, o 
governo reserva os recursos. De-
pois, há a fase de liquidação e, 
em seguida, o pagamento.

Segundo informações da 
Secretaria de Relações Insti-
tucionais (SRI), o ministério 
com mais repasses (do total 
empenhado) é o do Turismo, 
com R$ 441 milhões. Na se-
quência está o Ministério das 
Cidades (R$ 335,1 milhões); 
Saúde (R$ 330,2 milhões); Es-
portes (R$ 307,9 milhões); In-
tegração (R$ 278,2 milhões) e 
Agricultura (R$ 83,2 milhões).

o líder do governo, José Gui-
marães (PT-CE). O documen-
to foi encaminhado ao Execu-
tivo em 12 de dezembro, mes-
ma data em que o presiden-
te da Câmara, Arthur Lira (PP
-AL), cancelou as sessões das 
comissões da Casa para focar 
os esforços dos deputados no 

pacote de corte de gastos, que 
já estava no plenário.

Segundo a revista Piauí, a lista 
de 5.449 emendas incluía R$ 180 
milhões em novas indicações. 
A maior parte iria para Alagoas, 
estado de Arthur Lira. O PSol foi 
ao Supremo questionar os valo-
res, e Dino decidiu pelo bloqueio. 

Também determinou que a Polí-
cia Federal abrisse um inquérito 
para investigar eventuais irregu-
laridades.

Tentativa

Sem o funcionamento das 
comissões não havia como de-
liberar sobre as emendas de 
comissão. A Câmara tentou 
explicar a manobra, mas Di-
no não se convenceu. Disse 
que, ao examinar as petições 
da Casa Baixa sobre o assun-
to, verificou “o ápice de uma 
balbúrdia quanto ao proces-
so orçamentário — certamen-
te inédita”.

Ele também refutou um ar-
gumento dos advogados da Câ-
mara que diziam que as emen-
das de comissão não precisam 
ser aprovadas por comissões. 
“Cuida-se de óbvia interpreta-
ção literal: uma ‘emenda de co-
missão’ tem que ser aprovada 
pela comissão”, escreveu. Ape-
sar das críticas, decidiu liberar 
parte dos recursos.

Memória

Reclamação  
da Câmara

O pedido do Senado para li-
berar os recursos ocorreu em res-
posta a questionamentos do mi-
nistro Flávio Dino, do STF, de 
que havia aberto prazo de 10 
dias para que a Casa explicasse 
a indicação das emendas, após 
reclamação da Câmara. 

Segundo Dino, o procedimen-
to buscou garantir o contraditó-
rio e a análise abrangente das 
acusações levantadas pela Câ-
mara. A Casa havia alegado que 
houve “estranhamento” ao ver as 
emendas suspensas, enquanto o 
Senado, que teria seguido “rito 
rigorosamente idêntico”, não foi 
inicialmente incluído na deci-
são. “Tais comandos e vedações 
se referem às ‘emendas de comis-
são’ da Câmara dos Deputados e 
também, doravante, do Senado 
Federal”, afirmou Dino no últi-
mo domingo.


